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LEI Nº 22 .915, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 .

Dispõe sobre a devolução de taxa de matrícula pelas insti-
tuições de ensino superior privadas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica a instituição de ensino superior privada localizada no Estado obrigada a devolver o 

valor da taxa de matrícula, no prazo de dez dias contados da solicitação de devolução, ao aluno que, antes do 
início das aulas, desistir do curso ou solicitar transferência .

Parágrafo único – A instituição poderá descontar até 5% (cinco por cento) do valor da matrícula a 
ser devolvido para cobrir os gastos administrativos dela decorrentes, desde que comprovados com a apresenta-
ção de planilha de custos .

Art . 2º – o descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator às penalidades previstas no 
art . 56 da Lei federal nº 8 .078, de 11 de setembro de 1990 .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .916, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 .

Altera a Lei nº 17 .785, de 23 de setembro de 2008, que 
estabelece diretrizes para facilitar o acesso da pessoa por-
tadora de deficiência ou com dificuldade de locomoção 
aos espaços de uso público no Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei: 
Art . 1º – Ficam acrescentados ao art . 5º da Lei nº 17 .785, de 23 de setembro de 2008, os seguintes 

§§ 1º e 2º:
“Art. 5º – (…)
§ 1º – Nos eventos a que se refere o caput, quando houver a instalação de banheiro químico, será 

instalado também banheiro químico acessível, para uso exclusivo por pessoa com deficiência, acompanhada 
ou não .

§ 2º – A quantidade de banheiros químicos acessíveis à pessoa com deficiência será proporcional 
ao quantitativo e às características do público estimado para o evento, observado o mínimo de 5% (cinco por 
cento) de banheiros acessíveis em relação ao total de banheiros a serem instalados .” .

Art. 2º – Ficam substituídas no texto da Lei n° 17.785, de 2008:
I – a expressão “cadeirante” por “pessoa em cadeira de rodas”, no parágrafo único do art. 3º;
II – a expressão “portadora de deficiência ou com dificuldade de locomoção” por “com deficiência 

ou com mobilidade reduzida”, na ementa, no art . 1º, no art . 2º, no caput do art. 3º e no art. 4º;
III – a expressão “portadoras de deficiência ou com dificuldade de locomoção” por “com deficiên-

cia ou com mobilidade reduzida”, no caput do art . 5º e no art . 5º-A .
Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .917, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 .

Altera o art . 2º da Lei nº 12 .971, de 27 de julho de 1998, 
que torna obrigatória a instalação de dispositivos de segu-
rança nas agências e nos postos de serviços das institui-
ções bancárias e financeiras.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Ficam acrescentados ao art . 2º da Lei nº 12 .971, de 27 de julho de 1998, os seguintes §§ 

1º e 2º:
“Art. 2º – (...)
§ 1º – As instituições bancárias e financeiras disponibilizarão, em tempo real, as imagens a que se 

refere o inciso III do caput, quando solicitadas pela Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG –, na forma de 
regulamento .

§ 2º – A autoridade de polícia judiciária poderá solicitar à PMMG ou às instituições bancárias e 
financeiras as imagens a que se refere o inciso III do caput .” .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .918, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 .

Acrescenta o art . 13-A à Lei nº 13 .799, de 21 de dezembro 
de 2000, que dispõe sobre a política estadual dos direitos 
da pessoa portadora de deficiência e cria o Conselho Esta-
dual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei: 
Art .1º – Fica acrescentado à Lei nº 13 .799, de 21 de dezembro de 2000, o seguinte art . 13-A:
“Art. 13-A – Fica instituído o Selo Entidade Especial, a ser concedido às entidades que se destaca-

rem no atendimento à pessoa com deficiência, na forma de regulamento.”.
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .919, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 .

Altera a Lei nº 13 .635, de 12 de julho de 2000, que declara 
o buriti de interesse comum e imune de corte e dá outras 
providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – O art. 1° da Lei nº 13.635, de 12 de julho de 2000, passa a vigorar com a seguinte 

redação:

“Art. 1º – Fica declarada de interesse comum e imune de corte no Estado a palmeira buriti – Mau-
ritia sp .

§ 1º – o corte, a extração e a supressão do buriti serão admitidos, excepcionalmente, mediante 
prévia autorização do órgão ambiental competente, nas seguintes situações:

I – nos casos de utilidade pública, previstos no inciso I do art . 3º da Lei 20 .922, de 16 de outubro 
de 2013;

II – nos casos de interesse social previstos nas alíneas “e” e “g” do inciso II do art. 3º da Lei nº 
20 .922, de 2013, para reservação de água, quando esta espécie ocorrer desassociada do ambiente típico de 
veredas .

§ 2º – Nas áreas urbanas, a autorização de que trata o § 1º poderá ser concedida pelo órgão muni-
cipal competente, observado o disposto nesta lei .” .

Art . 2º – Fica acrescentado à Lei nº 13 .635, de 2000, o seguinte art . 2º-A:
“Art. 2º-A – A supressão do buriti será compensada por uma das opções a seguir:
I – pelo plantio de duas a cinco mudas de buriti por espécime suprimido, em área de vereda prefe-

rencialmente alterada, consideradas a frequência e a distribuição natural da espécie na área receptora, conforme 
dispuser a autorização do órgão ambiental competente;

II – pelo recolhimento de 100 (cem) unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais – ufemgs –, por 
árvore a ser suprimida, à Conta de Arrecadação da Reposição Florestal de que trata o art . 79 da Lei nº 20 .922, 
de 16 de outubro de 2013 .” .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .920, DE 12 DE JANEIRo DE 2018 .

Altera a Lei nº 19 .476, de 11 de janeiro de 2011, que 
dispõe sobre a habilitação sanitária de estabelecimento 
agroindustrial rural de pequeno porte no Estado e dá 
outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – o art . 1º da Lei nº 19 .476, de 11 de janeiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art. 1º – Os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte necessitam, para seu funciona-

mento, de habilitação sanitária expedida pelo órgão ou entidade de controle e de defesa sanitária competente, 
nos termos desta lei e de seu regulamento .

§ 1º – São órgãos de controle e de defesa sanitária competentes para a expedição da habilitação 
sanitária de que trata esta lei:

I – em se tratando de estabelecimento de produtos de origem vegetal:
a) a Secretaria de Estado de Saúde;
b) a secretaria municipal competente ou o órgão ou a entidade municipal equivalente;
c) a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Seapa –, por meio de seu 

órgão ou sua entidade de controle e de defesa sanitária, conforme atribuições legais outorgadas pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

II – em se tratando de estabelecimento de produtos de origem animal, adicionados ou não de 
produtos de origem vegetal, ressalvadas as atribuições legais do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento:

a) a Seapa, por meio de seu órgão ou sua entidade de controle e de defesa sanitária;
b) a secretaria ou o departamento municipal competente, por meio de órgão ou entidade com atri-

buição para o exercício do controle e da defesa sanitária .
§ 2º – Em se tratando de estabelecimento misto, a competência de que trata este artigo será exercida 

pelos órgãos ou pelas entidades previstos nos incisos I e II do §1º deste artigo, na forma do regulamento .” .
Art . 2º – o inciso I do caput do art . 2º da Lei nº 19 .476, de 2011, passa a vigorar com a seguinte 

redação, e fica acrescentado ao mesmo artigo o seguinte § 2º, passando seu parágrafo único a vigorar como § 
1º com a seguinte redação:

“Art. 2° – (…)
I – estabelecimento agroindustrial de pequeno porte o estabelecimento de propriedade ou sob 

gestão de agricultor familiar ou produtor rural, de forma individual ou coletiva, com área útil construída de até 
250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), que produza, beneficie, prepare, transforme, manipule, fra-
cione, receba, embale, reembale, acondicione, conserve, armazene, transporte, processe ou exponha à venda 
produtos de origem vegetal e animal, para fins de comercialização.

(…)
§ 1º – Não serão considerados, para fins do cálculo da área útil construída a que se refere o inciso 

I do caput, vestiários, sanitários, escritórios, refeitórios, caldeiras, salas de máquinas, estações de tratamento de 
água de abastecimento e esgoto, áreas de descanso, áreas de circulação externa, áreas de projeção de cobertura 
da recepção e expedição e áreas de lavagem externa de caminhões .

§ 2º – Regulamento estabelecerá, quando necessário, os limites, por tipo de matéria-prima proces-
sada, para caraterizar o estabelecimento agroindustrial de pequeno porte .” .

Art. 3° – O inciso I e a alínea “d” do inciso II do caput do art . 3º da Lei nº 19 .476, de 2011, passam 
a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentado ao mesmo artigo o seguinte parágrafo único:

“Art. 3º – (...)
I – os princípios básicos de higiene e saúde e os parâmetros de identidade, qualidade e integridade 

dos produtos, necessários à garantia da inocuidade do produto e da saúde do consumidor;
( . . .)
d) a realidade econômica dos empreendedores agroindustriais de pequeno porte .
Parágrafo único – o Estado estabelecerá, para os produtos que não possuem regulamento, os parâ-

metros de identidade, qualidade e integridade dos produtos da agroindústria de pequeno porte com base em 
estudo técnico publicado em forma de artigo em revista científica ou anais de eventos científicos ou na forma de 
dissertação ou tese de pós-graduação stricto senso, validado pelo órgão ou pela entidade estadual de pesquisa 
agropecuária ou entidade credenciada, na forma do regulamento .” .

Art . 4º – o caput e os incisos I e III do caput do art . 4º da Lei nº 19 .476, de 2011, passam a vigorar 
com a seguinte redação, ficando acrescentados ao caput do mesmo artigo os seguintes incisos vI a xI:

“Art. 4° – O regulamento desta lei detalhará:
I – requisitos e normas operacionais para a concessão da habilitação sanitária ao estabelecimento 

agroindustrial de pequeno porte;
( . . .)
III – ações de inspeção, fiscalização, cadastro, registro e relacionamento dos estabelecimentos 

agroindustriais de pequeno porte, bem como normas para aprovação de seus produtos, incluindo a metodologia 
de controle da sua inocuidade;

( . . .)
VI – classificação dos estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte;
VII – obrigações dos responsáveis pelos estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte;
VIII – normas para o trânsito do produto, do subproduto e da matéria-prima de origem animal;
IX – normas para a coleta de material para análise de laboratório;
X – aplicação de penalidade decorrente de infração;
XI – outras instruções necessárias à maior eficiência dos trabalhos de inspeção e fiscalização 

sanitária .” .
Art . 5º – o caput e o § 1º do art . 5º da Lei nº 19 .476, de 2011, passam a vigorar com a seguinte 

redação, ficando acrescentado ao mesmo artigo o seguinte § 3º:
“Art. 5º – A habilitação sanitária é ato privativo dos órgãos ou das entidades de controle e de defesa 

sanitária .
§ 1° – A habilitação sanitária do estabelecimento agroindustrial de pequeno porte compreende o 

cadastro ou o registro do estabelecimento e de seus produtos, o título de relacionamento ou o alvará sanitário 
do estabelecimento .

( . . .)
§ 3º – o cadastro do estabelecimento agroindustrial de pequeno porte que processa produtos de 

origem animal pode ser requisito para a obtenção do registro ou do relacionamento do estabelecimento e pode 


